
  
    1. INTRODUÇÃO


    A violência é algo preocupante e atinge toda a sociedade. Referida situação, descolada de suas raízes, traz profundas implicações para a população. Conhecer a violência de forma simplista e unicausal resulta no perigo da incorporação de visões positivistas que culpam o indivíduo pelas mazelas do cotidiano, pois se apresenta nas mais diversas configurações e pode ser caracterizada como violência contra a mulher, a criança, o idoso e o Estado, podendo se qualificar como física, psicológica, sexual, moral, política e outras. Aparece de forma assustadora, causando medo, sensação de impunidade e insegurança na sociedade.


    Há violência quando, numa situação de interação um ou vários atores agem de maneira direta ou indireta, maciça ou esparsa, causando danos a uma ou mais pessoas em graus variáveis, seja em sua integridade física, seja em sua integridade moral, em suas posses ou em suas participações simbólicas e culturais (MICHAUD, 1989, p. 11).


    Nesse contexto de violência, é possível perceber que crianças e adolescentes estão cada vez mais envolvidos, o que é noticiado diariamente nos jornais impressos e televisivos, em que aparecem, ora como autores, ora como vítimas. A sociedade está perdendo seus jovens cada vez mais cedo, de modo que Soares (2004) destaca que estamos experimentando as consequências típicas de uma situação de guerra.


    Dados da oitava edição do Anuário Brasileiro de Segurança Pública (BRASIL, 2014) mostram que, em 2012, o Brasil tinha 20.532 adolescentes cumprindo algum tipo de medida socioeducativa privativa de liberdade, sendo 651 adolescentes no estado do Espírito Santo (2014, p. 98).


    No Espírito Santo, o Instituto Socioeducativo do Espírito Santo (IASES) é o órgão da Secretaria de Estado da Justiça do Espírito Santo (SEJUS) responsável pela execução da política pública de atendimento a adolescentes em conflito com a lei.


    O IASES é uma autarquia com personalidade jurídica de direito público interno, com autonomia administrativa e financeira, vinculada à Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS. IASES é o órgão responsável por fazer a gestão e execução da política pública de atendimento ao adolescente em conflito com a lei através dos programas de atendimento em Meio Fechado e Meio Aberto. Cabe ao IASES, também, a coordenação do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, provendo, junto às demais instituições deste sistema, a articulação da rede de atendimento para que favoreça a responsabilização e inclusão social dos adolescentes em conflito com a lei e suas famílias. (IASES, ESPIÍRITO SANTO, 2014).


    Um dos locais de atendimento socioeducativo do Espírito Santo é a Casa Marista de Semiliberdade, localizada no munícipio de Vila Velha (ES). A Casa Marista é resultado da parceria entre o IASES e a Província Marista Brasil Centro Norte, desde 2008, sendo que referida unidade serviu de base para a coleta de dados deste artigo. Os adolescentes chegam à Casa Marista de Semiliberdade encaminhados pelo juizado da infância e adolescência para cumprir medida de semiliberdade.


    O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, independentes de autorização judicial (BRASIL, 2006 p. 44).


    No âmbito das implicações que permeiam o universo da violência, tratando-se de questões que envolvem adolescentes que se encontram em conflito com a lei, esta pesquisa investigou as bases sociais que marcaram a vida de alguns adolescentes que estavam cumprindo medida socioeducativa na Casa Marista de Semiliberdade. O objetivo foi de identificar as condições de acesso ou não aos direitos fundamentais que estão preconizadas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECRIAD), e se essas formas de acesso exerceram alguma influência no cometimento de atos infracionais.


    1.1. A VIOLÊNCIA NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA


    Por ser relativamente instigante, a violência tem se tornando cada vez mais tema de debate dos pesquisadores das mais diversas áreas do conhecimento. Talvez fosse necessária “a implantação de políticas específicas, que não deveriam confundir-se com a mera repressão ou com a simples ação policial […], políticas específicas que não se esgotem na repressão e que, inclusive, envolvam a requalificação prática e cultural dos próprios profissionais da segurança” (SOARES, 2006, p. 93) no combate à violência.


    A violência não é um fenômeno essencialmente da atualidade, pois sempre existiu em diferentes sociedades, muitas vezes, sob diferentes manifestações, mas, nem por isso, deixou sua natureza. Em muitos casos, a sociedade passa a conviver com o fenômeno, e isso se torna cultural. A violência está sendo assistida da porta de casa e passando de geração a geração, tornando-se cada vez mais um problema difícil de combater. “A violência humana, onipresente no cotidiano contemporâneo, ignora nossos esforços para mantê-la distante e invade nossas vidas das mais diversas maneiras” (ALMEIDA, 2010, p. 13).


    O não acesso da população aos direitos garantidos nas legislações é uma forma de violência, e essa talvez seja uma das mais difíceis de ser interpretada. A dificuldade de se ter políticas efetivas que garantam de fato o acesso a esses direitos contribui para a visão distorcida que leva a população a usufruir das políticas compensatórias, que, muitas vezes, fogem do foco da garantia de acesso aos direitos, por não oferecerem oportunidade para a população sair da situação de dependência do Estado (TELLES; SUGUIHIRO; BARROS, 2010).


    1.2. ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI


    Quanto aos adolescentes envolvidos em atos de violência, o discurso que se ouve é acerca da redução da maioridade penal.


    Essa ideologia da repressão e controle por meio do endurecimento das leis acaba agravando e não resolvendo a situação dos adolescentes, tendo como consequência o ingresso cada vez mais cedo deles no sistema penal falido dos adultos (SARTORIO; ROSA, 2010, p. 558).


    Pouco se discute sobre os investimentos no sistema educacional, nas áreas da saúde, habitação, nas oportunidades de emprego, dentre outros fatores que contribuem para a emancipação do sujeito. As políticas hoje causam um estado de acomodação, tornando-se cada vez mais difícil sair da esfera de dependência do Estado. “Os programas sociais [...] destinam-se a regular relações entre Estado e sociedade, restringindo-se ao assistencialismo” (GENTILLI, 2007, p. 264).


    No Brasil, a garantia dos direitos da infância e da adolescência está fundada na Constituição Federal de 1988, que a define como prioridade absoluta em seu artigo 227:


    É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988, p. 61).


    Antes da criação do Estatuto da Criança e do Adolescente, outras formas foram empregadas para o tratamento a crianças e adolescentes. A “roda dos expostos”, criada em 1726, na Bahia, em 1738, no Rio de Janeiro, em 1825, em São Paulo e em 1831, em Minas Gerais (ARANTES, 2004, p. 162), era o local onde as pessoas abandonavam as crianças. Essa prática existia desde o Brasil Colônia e funcionava da seguinte forma: a criança era deixada dentro de uma roda, espécie de cilindro que era girado, e quem colocava a criança tocava um sino que as freiras ouviam para recolherem-na (VELLOSO, 2013).


    A roda dos expostos foi substituída em 1927 pelo Código de Menores, que estabelecia proteção a crianças de até dezoito anos de idade e proibia o trabalho das que tinham até doze anos. Foram criados, ainda, o Juízo Privativo de Menores e o Conselho de Assistência e Proteção aos Menores.


    Em 1941, foi criado o Serviço de Assistência ao Menor do Ministério da Justiça, com o objetivo de dar assistência aos adolescentes em conflito com a lei. Em 1964, esse órgão foi substituído pela Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM), cuja finalidade era assegurar a integridade do menor à comunidade, por meio da assistência à família, apoiando os programas que aproximavam as famílias da criança. Em 1970, surge a Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor.


    Em 1979, o Novo Código de Menores foi editado, em detrimento da crise do Código de 1927. Porém, o termo “menor” passou a ser considerado preconceituoso, razão pela qual os movimentos sociais ganharam as ruas para fazer manifestações e protestos e pressionar a sociedade civil, que acabou mobilizando os órgãos responsáveis, o que resultou na construção do Estatuto da Criança e do Adolescente (PEREIRA, 2011, p. 13).


    O Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) reconhece que crianças e adolescentes são pessoas em


    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3. DIREITOS FUNDAMENTAIS PRECONIZADOS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


    1.3.1. DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE


    

    

    

    

    1.3.2. DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE


    

    

    

    1.3.3. DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA


    

    

    

    1.3.4. DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3.5. DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO
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